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IV. Período

Instituição

na

V. Período de Licença

1 ponto por semestre em

câmpus

2 pontos por semestre no câmpus

2 pontos - 6 meses

1,5 pontos - 1 ano

1 ponto - 1 ano e meio

demais

0,5 pontos - 2 anos

VI. Projeto

Extensão

de 0,1 pontos para

cada 10 horas

0,2 ponto para

cada 10 horas

VII. Projeto de Ensino 0,1 pontos para 0,2 ponto para

cada 10 horas cada 10 horas

VIII. Nível de pós-

graduação

10 pontos para mestrado

7 pontos para doutorado

3 pontos para pós-doutorado

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Esta chamada tem caráter classificatório e em nenhuma hipótese pode ser utilizada como garantia da solicitação

da licença para qualificação. Esta está vinculada com a disponibilidade de vagas.

É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) a apresentação de documentação ou qualquer declaração exigida
neste edital.

Valparaíso de Goiás, 04 de dezembro de 2025.

Luiz Henrique de Azevedo de Oliveira

Diretor Geral

IFG Câmpus Valparaíso de Goiás
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